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Decreto r;••	 89.428 , de 08 de março	 de1984
•

Dispõe sobre a criação de empregos naTabelaPer
manente do Departamento de Polícia Federal,. ea
outras providências.

O Presidante da Re_p-ública, usando
da .atribuição que lhe confere- o artigo 81, item III, da Constituição,
g. -tendo -em. vista o . dispostõ nos artigás 79 e 89 da Lei n9 5.6 4 5, de 10
de dezettibro -de 19 70., .e o que consta do Processo DASP n9 12.6 3 5, 	 de
1983,  

DECRETA:

Art. 19 - Ficam criados, na. forMa do Anexo deste de
' =etc, na- Categpria,runcional,de Agente AdMiniatrativo, do Grupo Ser-

•
ANEXO

14.7 DEPARTAMENTO DE- POLICIA FEDERAL

"(Minitterio, Oigão Intejrante.da•Piesidência da República, Orgão Autónomo ou Autarodia Federal)

-	 TABELAP'E.RMAIVENTE

-GRUPO • SERVIÇOS AUXILIARES -, CC50IGO:_LT-.SA-800

(denominaçãoe código do 

.	 19-- do Decreto n9 89..428:	 ,de 08 de rearce	 dê 1984)
.	 .	 .

viços Auxiliares, c-Odigo: LT-SA-800, da Tabela Permanente-do Departa-
mento de Polícia Federal-c empregos a serem preenchidos na- fôrma re
gulamentar, obserVadá- a legislação espectfica.. 	 -

Art. 29 - Os--efeitoa finanáeiros, decorrentes- do dis-
posto no artigo 19 deste decreto vigorarão a partir da data do exer-

.,	 -
cicio dos servidores noa respectivos empregos, correndo . á despesa a:
conta dos recursos prçamentãrips prOprios do Departamento de* polícia
Federal,

At. 3-9 - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário: 	 --

Brasília, em08 de março	 de 1984; 1639 da Inde-
pendência e 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Àckel
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Decreto n' 89.429, -de 08 de 	 março

Dispõe sobre a fixação de'área prioritária, para fins de reforifia
agraria, _no Munitípio de•Unai, no Estado de Minas Gerais.

O Presidente da ,Ratiública, usando das atribuições que lhe conferem
os arts.81, item III, e 161, §§ 2 9 e 49 da Constituição,e nos termos do art.
43, § 29„ da Lei ri.9 4.504, de 30 de navero de.1964;decreta:

Art. 1 9 - . Fida declarada .prioritária, para fins de refotma agrá
ria, a área situada no Município de Unai, no Estado de Minas Gerais, com ro se
guiáte perinietro: partindo do marco 1, travado na confluência do Ribeirão Sal-6

- bro, &á a Ribeirão_ da Extrema; de coordenadas geográficas longitude 46947.34"WG7
e latitude 16 9 04'32" S, sobe pelo Ribeirão daExtrema, por sua margem esquerda,
confrontando com as Fazendas Palmáirinhas, Camarinha e .Gariroba, com distância •
izle 20.900m, ate o nardo 2, Situado na divisa das Fazendas Gariroba e Santa Rita;, 4

dal, segue confrontando com as Fazendas Gariroba e $antá Rita, com " o rtirto de
07955'46' NE e distância de 2.-627m, .ate o marco 3, situado na cabeceira do CrS  -
rega Santa Rita, na divisa com_ a Fazenda do mesma nome .; dai., desce pele citacE
corrego,, por sua margem. direita, confrontando com -a- Fazenda- Santa Rita, com, dis
tãncia de 6.100m, ate e marco 4, situado na confluência do CátregO Santa, Rifa.
com o Ribeirão Salobro de coordenadas geográficas longitude 40951'59" WOr e la
titude 15 954'30" S; dai, desce ...pelo Ribeirão Salebra, poi-atia Tnargem • direita,
cánfrontando. com as Fazendas Salsamp, Barreirinho e Porteira,, com distância de
25.500m, ate o marco 1, inicio •da descrição deste perímetro (Fcinte de referência:
carta planimetrica do DSG, Município de Unai e Cabeceiras, Estados de Minas Ge
tais e- 	escala 1:100.000, ano 1972).	 •

Art. 2 9 - A área prioritária, dedlarada no artigo anterior,ficarã
sob a jurisdição da Coordenadoria Regional do Institute Nacional de- Colonização e
Reforma Agrária-INCRA , com sede em Belo Horizonte, -no Estado de. Minas Gerais.:

Art. 39 - Será de trêsanos p prazo- de intervenção ;governamental ,
na area a que se refere o art. 1 9 , podendó ser prorrogado.	 -

de	 1984:


